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PARECER DE VISTAS 

 

Inhaúma/MG 

 

Processo Administrativo nº 16894/2008/008/2016 – Classe 5 – Supram CM 

Renovação de Licença de Operação  

Minerações Gerais Ltda.  

Lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 

revestimento; unidade de tratamento de minerais (UTM), com tratamento a úmido; 

pilhas de rejeitos/estéril; estrada para transporte de minérios/estéril externa aos 

limites dos empreendimentos minerários. 

ANM: 831.268/1987, 831.807/1988 e 831.806/2001 

 

PARECER ÚNICO nº 010/2020 – PROTOCOLO SIAM Nº 0075871/2020 - 18/02/2020 
 

Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental Integrada  

Superintendência Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana  

 

Equipe interdisciplinar: 

Geraldo da Fonseca Cândido Filho (1 043 791-1) 

Rodrigo Soares Val (1 148 246-0) 
 

De acordo:  

Karla Brandão Franco - Diretora Regional de Regularização ambiental (1.401.525-9) 

Vitor Reis Salum Tavares - Diretor de Controle Processual (1.401.816-2) 

Michele Alcici Sarsur (1 1972667-6) 

 

 

CONSIDERAÇÕES DO CONSELHEIRO 

 

Página 05/27 do PU: “Item 4. Caracterização Ambiental - Conforme consulta à IDE-

SISEMA o empreendimento insere-se no bioma Cerrado; não está localizado em 

área prioritária para a conservação da biodiversidade; se localiza em área muito 



2 

 

alta, alta a média para a conservação; não se encontra em área de corredores 

ecológicos legalmente instituídos pelo Instituto Estadual de Florestas- IEF;”.  

Esta mentalidade tem que mudar ou então não sobrará nenhum corredor 

ecológico. O corredor ecológico existe de fato ou não existe de fato. Se existe de 

fato e ainda não está legalmente instituído, a obrigação legal da SEMAD é ver 

como se pode preservá-lo. 

O PU é para revalidação de licença operacional, mas o histórico da empresa no 

período preocupa: “Diante do exposto, o empreendedor operou ao longo da 

validade da Licença descumprindo as condicionantes, e deixando a desejar nos 

prazos de entrega das condicionantes 05, 06 e 07.”. 

 

 

MANIFESTAÇÃO DAS ONGs de Defesa Do Meio Ambiente 

 

O Movimento pelas Serras e Águas de Minas (MovSAM), considerando o 

direito/dever constitucional da coletividade de defender e preservar o meio 

ambiente para as presentes e futuras gerações (Art.225/CF) e os princípios da 

prevenção e precaução, se manifesta em relação a este processo de 

licenciamento apresentando as seguintes considerações: 

 

1)  Sobre o histórico deste empreendimento 

 

Há muitas questões no histórico e rito processual deste processo de licenciamento 

que não estão claras, e que demandam inclusive uma auditoria processual para 

que se possa esclarecer vários aspectos, como alguns que serão apresentados 

neste texto.  

 

A.  Apesar do Parecer Único nº 010/2020 informar na página 2 que “Em 27-8-2012, a 

URC Rio Paraopeba, concedeu a Licença de Operação à Minerações Gerais Ltda, 

para a exploração de quartzo, de lavra localizada na serra da Tumba, município de 

Inhaúma, com validade até 27-8-2016”, na realidade este empreendimento opera 

desde 2012 com uma Licença de Operação Corretiva, através do Certificado nº 

187/2012 concedido em 27/08/2012 e válida até 27/08/2016. 

 

Sobre essa licença, se localizou o Parecer Único nº 208/2012 no qual se tem um 

pouco do histórico dessa licença na página 2 (grifos nossos): 
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Em 13-7-2011, a Minerações Gerais Ltda, solicitou ao COPAM, a Licença de 

Operação, em caráter corretivo, para a extração e o beneficiamento de quartzo e 

quartizitos silicificado. Na oportunidade foram apresentados, dentre outros 

documentos, o Estudo de Impacto Ambiental, o respectivo Relatório de Impacto 

Ambiental – EIA/RIMA, e o Plano de Controle Ambiental – PCA. 

 

O empreendimento, ora em análise, está localizado em terras das Fazendas Bom 

Sucesso e da Tumba, distrito de Cachoeira do Campo, na zona rural de Inhaúma. 

Inicialmente gostaríamos de esclarecer que em 2002, este empreendimento obteve 

do COPAM, a Licença de Operação - LO, com validade de 8 (oito) anos. Em 2010, 

após a formalização do processo de solicitação de revalidação desta LO, mediante 

a apresentação de um Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental - RADA, a 

equipe técnica da Supram CM, por meio do Parecer Único - PU nº 482/2010, adendo 

nº 482/2010, sugeriu o indeferimento de tal solicitação, em função da identificação, 

pela equipe técnica desta Superintendência, de duas outras áreas contíguas à 

primeira, detentoras de Autorização Ambiental de Funcionamento – AAF’s, e que se 

encontravam em operação. 

 

Assim, a equipe técnica da SUPRAM entendeu que estava havendo o fracionamento 

do licenciamento ambiental, sugerindo o indeferimento do processo de renovação e 

encaminhando para a aprovação da URC COPAM. 

 

[...] 

 
Em vista do exposto, em 2-5-2011, a URC Rio Paraopeba determinou a Empresa, a 

formalizar um único processo de licenciamento ambiental, mediante a apresentação 

de um novo EIA/RIMA, contemplando as 3 (três) áreas. Neste contexto, a Empresa foi 

assinou, junto ao SISEMA, um Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, possibilitando 

o empreendimento operar durante a sua regularização, documento este assinado 

em 5-8-2011, com validade de 12 meses. 

 

B.  Na página 27 do parecer único nº 010/2020 consta o trecho abaixo (de 

10/10/2019) no qual é informado descumprimento de condicionantes da Licença 

de Operação nº 187/2012 e que “Diante do exposto, o empreendedor operou ao 

longo da validade da Licença descumprindo as condicionantes, e deixando a 
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desejar nos prazos das condicionantes 05, 06 e 07. Então diante disso, entendemos 

que o empreendimento teve desempenho ambiental satisfatório”, o que a nosso ver 

é um contrassenso e precisa ser esclarecido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C.   Logo 

de início 

da leitura 

do Parecer Único nº 10/2020 chamou a atenção o seguinte trecho na página inicial: 

 

Na página 2 informa: 

Foram apresentados no bojo deste processo de licenciamento o Relatório de 

Avaliação de Desempenho Ambiental (RADA), dentre outros documentos. Conforme 
legislação ambiental vigente a Supram CM unificou a este processo de revalidação a 

licença vigente (LAC1) deferida em 14/01/2020 referente ao PA n° 

02836/2004/002/2011, assim como suas condicionantes e monitoramentos. 

[...] 

O empreendimento possui duas outorgas subterrânea nº 14072/2016 e superficial nº 

14073/2016, renovadas e vinculadas ao processo de ampliação de área de lavra 

Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) LP + LI + LO nº 02836/2004/02/2011, 

cuja publicação na Imprensa Oficial do Estado foi feita em 14/01/2020 (Certificado L 

P + L I + L O nº 003 /2020 de 12/02/2020 válido até 08/01/2030). 

 

Localizamos a referida publicação na Imprensa Oficial: 
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Em consulta ao Parecer Único nº 133/2019 referente a esse processo de 

licenciamento, que obteve licença da SUPRAM-CM, destacamos os trechos abaixo: 

 

 

 

 

No entanto, em consulta a esse processo de licenciamento de 2011, se observa que 

os documentos que o instruíram foram do empreendedor RHF Consultoria e 

Comércio de Substâncias Minerais Ltda.: 
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Apesar disso, o Parecer Único nº 133/2019 não aborda como essa documentação 

pode instruir o referido processo de licenciamento (inclusive sendo de um CNPJ 

distinto) e não esclarece qual a razão para que um requerimento de ampliação de 

2011, ainda em nome de outro empreendedor, somente 8(oito) anos depois é 

analisado, quase às vésperas de ser pautado este processo de licenciamento de 

renovação de licença de Operação. 

 

Também não está claro se a operação no empreendimento nos referidos direitos 

minerários ocorreu nesse tempo, já que 3 (três) deles são os mesmos do PA nº 

16894/2008/008/2016, objeto deste parecer de vistas. 

 

D. Com o objetivo de visualizar o empreendimento no seu conjunto, preparamos 

uma imagem na qual se observa que a área já impactada é de cerca de 37 

hectares em área com densa cobertura vegetal. 
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2) Entendemos que a equipe multidisciplinar responsável pelo parecer único e os 

técnicos que deram o acordo, possuem responsabilidade técnica e jurídica quanto 

à decisão sobre quais informações inserir ou omitir, assim como a profundidade ou 

superficialidade em relação ao teor de cada temática necessária à adequada 

análise de processos de licenciamento, ainda mais quando as referências ou fontes 

não são apresentadas. 

Com o advento da Lei 13.655, de 25/04/2018, que inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), disposições 

sobre segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do direito público, 

“O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas 

em caso de dolo ou erro grosseiro” (Art. 28). 

 

3) Sobre a conclusão das considerações da sociedade civil organizada 
 

Considerando a legislação vigente, entre a qual está o parágrafo único do Art. 1º 

da DN 217/2017 que estabelece que “o licenciamento ambiental deve assegurar a 

participação pública, a transparência e o controle social, bem como a 

preponderância do interesse público, a celeridade e a economia processual, a 

prevenção do dano ambiental e a análise integrada dos impactos ambientais. 

 

Considerando o direito/dever da coletividade de defender e preservar o meio 

ambiente para as presentes e futuras gerações (art.225).  

 

Considerando que este processo de licenciamento PA nº 16894/2008/008/2016 

(RVLO), ao qual foi unificado o PA nº 02836/2004/02/2011(LAC - LP + LI + LO), tem um 

histórico longo e “confuso”, entendemos que não há segurança jurídica para se 

deliberar antes que se realize uma auditoria completa processual e administrativa, 

em relação ao cumprimento de condicionantes, compensações ambientais e 
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infrações e, assim, REQUEREMOS A BAIXA EM DILIGÊNCIA deste processo de 

licenciamento. 

 

 

CONCLUSÃO DO CONSELHEIRO: 

 

O licenciamento aparentemente não apresenta problemas, mas as considerações 

das ONGs são pertinentes:  

“...Considerando que este processo de licenciamento PA nº 16894/2008/008/2016 

(RVLO), ao qual foi unificado o PA nº 02836/2004/02/2011(LAC - LP + LI + LO), tem um 

histórico longo e “confuso”, entendemos que não há segurança jurídica para se 

deliberar antes que se realize uma auditoria completa processual e administrativa, 

em relação ao cumprimento de condicionantes, compensações ambientais e 

infrações e, assim, REQUEREMOS A BAIXA EM DILIGÊNCIA deste processo de 

licenciamento...” 

Diante do exposto acima, a PROMUTUCA se manifesta pela RETIRADA DE PAUTA até 

que as considerações das ONGs sejam levadas em conta e analisadas pela 

SUPRAM TM. 

 

 

Nova Lima, 22 de junho de 2020 

 

 

 

Julio Grillo 

Conselheiro Titular 

 

 

 

 

 


